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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA 018/2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
VEREADORES PARA COMPOR A
COMISSÃO ESPECIAL PARA REFORMA
DO REGIMENTO INTERNO E DA LEI
ORGANICA MUNICIPAL.

 
A Senhora LUCIANE TEIXEIRA PEREIRA Presidente da
Câmara Municipal de Guaraqueçaba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições regimentais legais, conferidas pela Lei
Orgânica e pelo Regimento Interno, cumprimentando os
demais diplomas legais aplicados à espécie, e,
 
CONSIDERANDO, aprovação por unanimidade do
Requerimento nº 002/2023, em 17 de janeiro de 2023, em
sessão extraordinária, proposição dos Vereadores Sr. Júlio dos
Santos Batista, Sr. Marcos Vinicius Dias. Sr.Julhardy Costa de
Arruda, o qual requer que seja nomeado os membros da
comissão de Reforma da Lei ORGANICA E REGIMENTO
INTERNO.
 
CONSIDERANDO que caberá à comissão o relatório final dos
trabalhos para apreciação e deliberação;
 
NOMEAR:
 
Art. 1° - Sr. Julio dos Santos Batista (PSB) - presidente, Sr.
Marcos Vinicius Dias (MDB) – Relator., Sr. Julhardy Costa de
Arruda (PROS) membro
 
Art 2º - As reuniões e ou procedimentos da Comissão deverão
ser registrados em livro próprio e permanente de
responsabilidade do Presidente da Comissão;
 
Art 3º - Havendo necessidade poderá ser prorrogado os
trabalhos da Comissão.
 
Art 4º - Publique-se, intimem-se, cumpra-se e encaminhe ao
responsável para anotação nas fichas dos parlamentares e
disponibilize no site da Câmara Municipal.
 
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação
 
Guaraqueçaba, 13 de fevereiro de 2023.
 
LUCIANE TEIXEIRA PEREIRA
Presidente
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